
ESTADO DO PARÁ
PREFEITI.JRA MTINICIPAL DE CANAA DOS CARA.IAS

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÂO - SEMEI)

soLrcrTAÇÃo oe ApoSTtLAMENTo coNTRATUAL

0 Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa

jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 28,559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N,

Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr. Leonardo de Oliveira

Cruz, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria 035/2023-GP, vem respeitosamente encaminhar

esta solicitação de apostilamento para análise da justiíicativa aqui exposta e reconhecimento do pedido,

DO AMPARO LEGAL

O termo será amparado legalmente pelo artigo 136, da lei 14.13312021que diz:

Aft. 136. RegrsÍros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposÍ/a,

drspensada a celebração de termo aditivo, como nas seguinÍes siÍuações;

t - Variação io vator contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previsÍos

no proprio contrato;

tt - Aiualizações, compensações ou penalizaçoes financeiras decorrenÍes das condições de

pagamento Prevr.sÍas no contrato;

t1 - atteraçoes na razão ou na denominação social do contratado; lV - empenho de doÍaçôes

orçamentárias.

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o apostilamento contratual é o de N0 20231362, decorrente do processo licitatorio N0

l4gtZOZ3tFl\/rE, modalidade chamada pública, que tem como contratada a empresa PANTOJA CONSTRUCTIoN

E COMERCIO LTDA, CNPJ 48.220.873/0001-36, cujo objetivo é:

,,Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará"'

DA JUSTIFICATIVA

Com fundamento no Capítulo Vll, Art. 136 da Lei Federal no 14.133/2021, citado anteriormente, o presente termo solicita a

alteração da dotação orçamentária descrita na Cláusula Décima Terceira (Da Despesa)do contrato original, a fim de que a

Secretaria Municipal de Educação possa utilizar recusos federais em futuros pagamentos ao mesmo'

DA DESPESA

As despesas com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho, correra

a conta do seguinte elemento orçamentário:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária'.1527 - Fundo Municipal de Educação;

Proleto/Atividade: 12 361 1395 2.162- Programa Escola lnterativa;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos

Subelemento: 4.4,90,52.35 - Equipamentos de processamento de dados;

Fonte de Recurso: 1500

e material permanente;

Passando a correr a seguinte rubrica orçamentária/fonte de recurso:

it
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Canaã dos Carajás , Patá,23 de outubro de 2023
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ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária:1527 - Fundo Municipal de Educação;

Pro;eto/Atividade: 12 365 1394 2.165- Programa Escola lnterativa;

Classificação Econômica/Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;

Subelementa'. 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento de dados;

Fonte de Recurso: 15500000

cLASSTFTCAÇÃO ORçAMENTARTA ANTERTOR

cLASSTFICAÇÃo ORçAM ENTARIA ATUAL

ml DESCRçÂO UND QNT
VALOR

uHrÁno VALOR TOTAL

1 MONITOR CURVO 32 FHD unidade 1 R$2.400,00 R$2 400,00

SOPRADOR DE AR E ASPIRADOR DE PO PAqA COMPUTADORES2
I

unidade
,|

R$330,00 R$330,00

3 SWITCH 24 PORT POE + 2P SFP
unrdade

8 R$2.999,99 R$23.999,92

unidade
4 IMPRESSORA MULTIFUNCICNAL LASER 5 R$4.589,99

VALOR TOTAL

R$22.949,95

R$49.679,87

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação de despesa orçamentária, com a devida alteraçã0, vimos
respeitosamente requerer o apostilamento do contrato supracitado, devendo ser previamente bloqueado o valor
de R$49.679,87 (quarenta e nove mil, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos) no elemento
orçamentário:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;
Unidade Orçamentária:1527 - Fundo Municipal de Educação;
Projeto/Atividade: 12 365 1394 2.165 - Programa Escola lnterativa;
Classificação Econômica/EIemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente;
Subelemento; 4.4.90.52.35 - Equipamentos de processamento de dados;
Fonte de Recurso: í5500000

oescnrçÂo UND QNT
VALOR

ururÁnro VALOR ÍOTAL

1 MONITOR CURVO 32 FHD unidade 1 R$2.400,00 R$2.400,00

2 SOPRADOR DE AR E ASPIRAoon oe pÔ PARA coMPUTADoRES
unidade

1 R$330,00 R$330 00

3 SWITCH 24 PORT POE + 2P SFP
unidade

8 R$2.999,99 R$23.999,92

4 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER
unidade

5 R$4.589,99 R$22 949 95

VALOR TOTAL R$49.679,87

Canaã dos Carajás,Pata,23 de outubro de 2023

DO PEDIDO

No
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{-!

naturas

U

Conforme indicado alhures, e remeter o pleito a comissão de licitaçoes, ficando desde já autorizada a

permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lavratura do ternto, recolhimento de assi

e a publicação do mesmo na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.

Oliveira
Secretário Municipal de Educação

Portaria n" 035/2023 - GP

Canaã dos Carajás,Pará,23 de outubro de 2023'



ESTADO DO PARÁ
PREFEITI-IRA MTTNICIPAL DE CANAA DOS C,{RAJÀS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa de previa manifestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao apostilamento do contrato n0 20231362, cujo objeto e:

Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará,

Leonardo Cruz

Secretário MuniciPal de Educação

Portaria no 035/2023 - GP

!

\',

Canaã dos Carajás,Patá,23 de outubro de 202-1.
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I

DEcLARAÇÃo oe meoulçÃo oRçAmEnrÁntn

Declaro para fins de apostilamento contratual, que o aditivo de prorrogação do contrato no 20231362, cujo objeto

e: Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades básicas do Fundo Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, não comprometerá o Orçamento de 2023, conforme

estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.0 101, de 04 de maio de 2000, estando de acordo

com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçarnentária Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Leonardo 0liveira
Secretário Municipal de Educação

Portaria n" 035/2023 - GP

Canaã dos Carajás, Pará, 23 de outubro de 2023.
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CONTRATO NO 20231362

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO tvluNtctPAL DE EDUCAÇÃO

DE CANAÃ DOS CARAJAS E A EIiIPRESA

PANTOJA CONSTRUCTION E COMERCIO LTDA,

0 Município de CANAA DOS CARAJAS, atravês do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede na RUA ITAMARATI S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 28.559.3ô310001-80,

representado pelo Sr. LEONARDO DE 0LIVEIRA CRUZ, SECRETARIO IUUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

portador do CPF no 274.107.888-28, residente na Rua Quatro, Qd.26, 1t.19, e do outro lado PANTOJA

CONSTRUCTION E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 48.220.873/0001-36, com sede na , Canaã dos Carajás-

PA, de agora em diante denominada C0NTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).TH|AG0 PANTO.IA

NUNES AMORIM, portador do(a) CPF 055.145.792-98, têm entre si justo e avençado, e ceiebram o pres*nte

contrato para aquisição de Equipamentos de informática, destinados á atender as necessidades

básicas do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme

estabelecido no Edital, na Ata de Registro de Preços n' 24231147 e mediante as cláusulas e condiçÕes

que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela

CONTRATADA, constantes do Processo licitatorio no 149l2A23lFMS-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 14.13312021 e da Lei Complementar n0 12312046,

mediante as cláusulas e condiçÕes que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO.

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a conkatação de aquisição de Equipamentos de informática,

destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos

Carajás, estado do Pará, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. ltens do Contrato:

DEScR rçÂo/EsP€c r rucaçôrsITEM

204253

248254

UNIDÀDE

MONITOR CT'RVO 32 FIID, CCM SPEÀ«'R EMBUTIDO/ HDMI. DI UNIDÀDE
SPLÀY PORT, VGÀ, 75H2. FREES

'íONITOR 
CURVO 32 FHD, CO},í SPBÀXER EMBU'IDO, HDMI,

OÍSPIÀY PORT, VGJ\, ?582, FRIESYNC, PRÊTO.
sopRÀDoR De ÀR E ÀsprRÀDon oB ú PÀsÀ cotptJTÀDoREs, uNrDÀDE
nrxçôss: soPRÀR E ÀsPrRAR, v
sopRÀDoRDE ÀR E ÀsprRÀDoR DE pó pÀsÀcotpurÀDoREs,
ruuções: sopRÀR E ÂstrRÀR, voLlÀGEM: rtov, porÊHcla,
aoo R, RorÀÇÀo, {.000 À t3.o0o RpM, coNtRo,.g DÊ

vEr.ocrDÀ.DE 1e Hivrls DE vEtocrDÀDE), vEr,ocroÀDE Do ÀR:
2,3 M3lMrN, orrswsôes Àpnoxrt'tÀDÀs sEM MÊssóRros:22 x
20 x zz &1, pEso sEM lcesgóntos, 1.5 KG, PEso ,otÂ!:
1,? KG. iTÊNs rNctusos,l sopRADoR roRTE, 1 Brco DE

aonBÀcHÀ (Brco DE Àr.cÀNcE), 1 sÀco DE coLEÍoR os Pó, r
pÀR DE cÀrvÕEs RESERVÀ.'
swrrcH 2{-poR? poÊ + 2p sEp cÊRtNcrÁvEL, sílr?ctl 24P uNrDÀoE
RJ{s + 2P SFP - US-2{ PORÍÀ

"sÍ{rrcl{ 24-poRT poE + 2p srp cenBucrÁvpr,
st{I?cH 24P

R.r45 + 2P SFP - Us-24 PORTÀS (1): 24 PÔR?ÀS 1GBE RJ4s
poRTÀs (2): 2 pORTÀS 1GBE SFPGERENCIÁVEL $ctrCu 2lp
RJdS + 2P spp - ús-2,1 PoR?ÀS (1): 24 PoRTÀS tGBÊ RJds-
PORTÀ§ (2I I 2 PORTÀS 1GÊE SFP POTÊNCIÀ OE POE: NÃO

cÀpÀcrDÀDE oe etoouçÃo: 38.69 MPPs (64-BY?E PÀcKETs)

CÀ"ÀcIoÀDE DE ROUTITIG/§ÍITCHINC: 52 GÊPS-

cm.LctsnÍsrrcls De cestÂo: poRtÀ RJas co+l eenÊNcta, plt-o

QUÀ}IrIDÀDE

1,00

vlron uxrtÁnro

2.400,000

VÀI.OR TOTÀI,

2.{03,0c

I ,00 330, 000 330, 00

204264 I ,00 2 . 999, 990 23.999,92

\-
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2704)2 TMPRESSORÀ !ÍJLITFTJNCTONÀL r.aSln tlonocnouÁttcn coa ú ux:oaoe
rcoo oc t!íeRgssÃc IÀsER-cR
'rMpREssoRÀ mJLtrt!'NcroNÀL IÀ§ER voxocnouÁtrcL col',
raíToDo DE r!,ÍpRrssÀo lÀsER ? coÍÀ RESERVÀ

er.srnoFoÍocRÁsrco, DrsPrÂY !ÉD toucÍlscREEN DÉ No l{rxn'ío
5',.vEr.ocrDÀDE MrNrÀlÀ DE tMpRgssÃo 40 PP!r, lrfióilÀ
gÀDRÃo DÊ No MrNr!'1o l20MB, ouprax auroraÁuco PÀ§À
rMpRlssÃo,cóFrÀ s orcrreuzlçÃo eu rn'À Útrca PÀssÀê§M.
cÀpÀcÍDÀDE D[ BNTRÀ»À DE PÀPEL colt BÀNDÊüÀ PÀDRÃor ÀTÉ
sCO rOLHÀS, BÀNOE.,À ldtLtrUSO' A?Ê 50 FOLITÀS, CÀpÀCrDÀD§
og seio;r 15o FoLHÀs, corExÀc PÀDRÀo EÍHERrET a'r45,
xrRxrEss E usg 2.0, nrouÇÀo/erapr,rlçÃo 25 À doot
vou»c uÁxruo DE cÍclâ MENsÀL 10o.ooo PÀGtNÀs. PRoDUTo
NOVO, SEI'I USO, EN'TREGT'E EM CÀTXÀ OU EMAAIÀCEM ORIêTNÀI.
? IÀCRADÀ MÀRCÀ§ DE REE RENCIÀS! I(ÍOCERA E AROTITER

SIMII,ÀR OU DE MELIiOR QI'AIIDàDÊ.

5,00 4.589,990 22.949,95

VÀLOR GLOBÂ.L R§ 49,619,47

Vinculam esta conkataçã0, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1,2,2. O Edital da Licitação;

'1,2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ULA SEGUNDA - VI rA E PRoRROGAçÃO

?.1. A prazo de vigência da conkatação será até 31 de dezembro de 2023, contados da data de assinatura,

na forma do artiqo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLAUSULA TERCETRA - MODELoS DE EXECUçÂo E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O reginre de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçÕes cle conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam n0 Termo de Referência,

anexo a este contrato,

ULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

ri.1. I'lão será admitida a subcontratação do objeto contratual

CI-AUSULA QUTNTA . PREço

5.1, O valor totai da contratação e de R$ 49.679,87 (cento e trtnh e oito mil, oítocentos e cinquenta e

dois rears e trinta centavos).

5,2. llo valor acima estão inciuidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

1,2.3. A Proposta do contratado;
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SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se deiinidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA MA, REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, en 23/05/24fi.

7.2. Apos o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diíerença correspondente

tão logo sela(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser" extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor,

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento,

iI_'i7,t1

ü
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o|TAVA - OBRIGAÇÔES OO CoNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com 0 contratc e

SEUS ANEXOS;

8.3. Receber o objeto no prazCI e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência,
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÔes veriÍicadas no objeto

fornecÍdo, pai'a que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 0u em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado Sr"

Samuel Pedreira de Jesus. CPF n0641.491.295.68, gestor de Setor de Coordenação da Secretaria lllunicipal de Educação,

nomeado pela portaria n" 004i2021-§EMEDTGS;

S.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execr:çáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovêrsia sobre a execução

clo objeto, quanto à dimensãc, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Conkatado as sançces previstas na leie neste Contrato;

8.9. Cientificar o orgão de representaçáo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

8.10. Explicitamenie emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhurn interesse para a boa execução do ajuste.

8.1ü,1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1'1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado n0 prazo máximo de 1 (um) mês.

8,12. Notificar 0s emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais,

8.13, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

U lSuLA NONA . OBRTGAÇOES 0O CONTRATADO

9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação

da rede de assistência têcnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 0 Codigo de Defesa

do Consumidor (Lei n0 8,078. de 1990);

9.4, Comunicar ao contratante, n0 prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a tlata da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supericr
(art, 137, ll, da Lei n.0.14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormaÇão por eles solicitados;

9,6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou ern parte, no prazc

Íixado pelo Íiscaldo contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçÕes resultantes cla

execução ou dos materiais empregados;

9,7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a veriflcação da regularidade, via sítios eletrônicos oÍiciais, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscaf para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade §ocial; 2) certidâo

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Celtidão de Regularidade clo

FGT§ - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.§. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrôncia anormal

ou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual,

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividads que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica 0u que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

\-

\-
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9.13. Cunprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoâ com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 0u para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (arl. 11-6, da Lei n.0 14,133, de 2021);

9.14. Conrprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único.

{a Lei n.o 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrôncia do cumprimento do contrato,

9.16. Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorTer algum dos eventos arrolados no art..J24,.ll, d, da Lei n0

14.133 de 2021

9.1i'. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa do contratante;

9,18. Alccar 0s empregaclos necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

dentandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e

a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçâo do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

§.2'1. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

rus metcdos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprenrliz parâ os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAU§ULA DÉCrMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo
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CLAUSULA PRTMETRA- rNFRAÇÓES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n014.'133, de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 1'de aqosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes:

l. Advertência, quando o contralado der causa à inexecução parcial do contralo,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art_156, §20. da Lei no

14.133. de 2021);

ll, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" d0 subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 40, da Lei n0 14.133, de 2021);

lll, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "ê", "f', "g" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50,

da Lei no 14.133. de 2021).

IV Multa:

1. moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;

2. moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso

superior a hinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato oor

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o

inciso I do art, 137 da Lei n. 14,133, de 2021 .

3. compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução totaldo objeto.

Lí

\-

\-

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de
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11.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §70, da Lei no 14,133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n? 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1§0 §80, dA-Lei n0 14,133. de

ZAX\.

11.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela auioridade competente.

11.5. A aplicação das sançÕes reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a

ampla defesa ao Contratado, obsen,ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nol-4JlL-dq.2921, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneicjade para licitar ou contratar.

11,6. Na aplicaçãc das sanções serão considerados (art. 156, §1o. da Leino 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

ci as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos orgãos de controle.

11.i. Os atos previstos ccmo infraçÕes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçoes e conkatos da Aoministração Pública que tambêm sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846. ds_?913 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade juricica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica

seráo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica

sucessoia ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

1urídica prévia (arl 1ô0, da Lei n' 14,133, de 2021).
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11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federa no 14.133, de

2021).

11.10.4s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do ail. 163 da Lei n0 14.133/21.

11.11.0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, corn os

créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contraios

administrativos que o conlratado possua com o mesmo orgão ora contratante.

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA EXT|NÇÃO CONTR.ATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada ate a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e

b) poderá a Adminiskação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLAUSULA rMA TERCETRA- DoTAÇÃO ORçAMENT A

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Municipal:

ExercÍcio 2023 Atividade 1527.123611395.2.162 Programa Escola lnterativa, Classificação econÔmica

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.35, no valor de R$ 49"679,87.

Fonte:1500.

1g.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

Orcamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianle apostilamento. /^\.
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C SULA, DÉCIMA QUARTA- DOS CASO§ OMISSOS

14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de 2A21, e demais n0rmas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei n0 8.078, de 19-L0 - Ccdiqo de Defesa do Consurnidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECTMA QUTNTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alteraçÕes conkatuais reger-se-ão pela disciplin a dos arts. 124 e sequintes da Lei no

:,j133,0ç2Q21

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

';5.3. ReEistr'os que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

r iispe nsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14,133, de 2021.

CI.AIJSULÉ\ OÉCIIVIII SEXTA - PU

1ô.1. lnturnbirá ao contratante divulgar 0 presente inskumento no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficialna

t

lnternet, em atenção ao ad-_Bo, §20. da Lei n. 12, , c1c

de 2012.

do Decreto n.7.724

CLAUSULA D MA MA- FORO

'17 .1. Fiça eleito o Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mais

y;r'ivilegiadc que seja, para dii'imir os litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não

puderern ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92. §10. da no 14,133121

CANAA DOS CARAJAS - PA, 21 de Setembro de 2023

FUNDO M DE EDUCAÇÃO

cNPJ(MF) 28.559.363t0001-80
CONTRATANTE
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PANTOJA CONSTRUCTION Assinado de foÍma digital poí

E COMERCIO PANrorA coNsrRucnoN E

LrD A:482208730001 36 ;:[:lii3]l?â;T;11:li:31119

PANTOJA CCINSTRUCTION E COMERCIO LTDA

cNPJ 48.220,87310001 -36

coNTRATAD0(A)

TESTEMUNHASI

14. 2e

\-
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TERMO pE AUTORTZAÇÃO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita Municipal,

autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder a elaboração do termo de apostilamento ao contrato

n0 20231362, cujo objeto é: Aquisição de Equipamentos de informática, destinados a atender as necessidades

básicas do Fundo Municipalde Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará, a ser regido pela Lei Federal n0

14.133t2021.

Josemira Raim Diniz Gadelha
Prefeita

\-

\-

Canaã dos Carajás,Patâ,23 de outubro de 2023.
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